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A Comissäo Permanente de Licitacao da Prefeitura Municipal de Milagres, designada atravOs de Portaria no. 
037/2023, 16 de janeiro de 2023, torna püblico para conhecimento dos interessados que ate as 09hOOmin 
horas do dia 25 de maio de 2023,  na sala de reuniöes da CPL, sito a Rua Helena Mendonca Figueiredo, n° 
200 - Centro, em sessão püblica, dará inIcio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes 
contendo os documentos de habilitacao e as propostas de precos referentes a licitaçao na modalidade 
Tornada de Precos, do tipo empreitada por menor preco global, sendo o setor interessado a Secretaria 
Municipal de lnfraestrutura e Estradas, mediante as condiçOes estabelecidas no presente Edital, tudo de 
acordo corn a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, e suas alteracOes posteriores. 

Compoem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas: 

PARTE A - CondiçOes para competicao, julgamento e adjudicacao. 
Em que sao estabelecidos os requisitos e as condicoes para competicao, julgamento e formalizaçao do 
contrato. 

PARTEB - ANEXOS 
ANEXO 	I - Projetos e Planilhas Orcarnentarias 
ANEXO 	H - Minuta do Contrato 

DEFINIcOEs: 
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitacao, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir: 

A) CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Milagres, através da Secretaria Municipal de lnfraestrutura e 
Estradas. 
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta 
licitaçao. 
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitacao em favor da qual for adjudicado o Contrato. 
D) CPL - Comissào Permanente de Licitacao da Prefeitura Municipal de Milagres. 

CAPITULO I - DO OBJETIVO  
1.1 - A presente licitaçao tern como objeto a CONTRATAcAO DE SERVIOS A SEREM PRESTADOS NA 
EXECUAO DE ROADA MANUAL DAS ESTRADAS VICINAIS EM DIVERSAS LOCALIDADES DO 
MUNICIPIO DE MILAGRES/CE, conforme projetos e orcamentos apresentados junto a este Edital 
Convocatório. 

CAPITULO II- DA PARTIcIPAcA0  
2.1 - Somente poderâo participar desta licitacao, as empresas inscritas no Cadastro de Fornecedores da 
Prefeitura Municipal de Milagres, ou que atendam todas as condicOes de cadastramento da Prefeitura, de 
acordo corn o Art. 22, parágrafo 21  da Lei n° 8.666/93, e suas alteracoes posteriores. 
2.1.1 - Maiores inforrnaçOes sobre as condicoes de cadastrarnento de fornecedores poderão ser obtidas 
atraves do e-mail: milaqresceara(outlook.com.  
2.2 - Poderäo participar desta licitaçäo firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida 
neste pais, que satisfacam todas as condicOes deste Edital de Tomada de Preços, especificaçoes e normas, 
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de acordo corn os anexos, pane integrantes do presente Edital, e ainda, que estejam devidamente inscritas 
junto a entidade profissional competente, compativel corn o objeto da licitaçao. 
2.3 - Näo será admitida a participacäo dos interessados sob forma de consórcio. 
2.3.1 - A vedação a participacoes de interessadas que se apresentern constituidas sob a forma de consórcio 
se justifica na medida em que nas contratacoes de serviços comuns, é bastante corriqueiro a participaco de 
empresas de pequeno e rnèdio porte, as quais, em sua rnaioria, apresentam o mInimo exigido no tocante a 
qualificacão tècnica e econôrnico-financeira, condicOes suficientes para a execucao de contratos dessa 
natureza, o que nao tornarà restrito o universo de possiveis licitantes individuais. A ausência de consórcio nao 
tiara prejuIzos a competitividade do centame, visto que, em regra, a formacao de consórcios é admitida 
quando o objeto a ser licitado envolve questOes de alta cornplexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladarnente, não teriarn condicoes de suprir os requisitos de habilitacao do edital e ainda näo 
teriam as condicOes necessárias a execucão do objeto individualmente. Nestes casos, a Administracao, corn 
vistas a aurnentar o nümero de participantes, adrnite a forrnacao de consórcio. 
2.4 - Não poderá participar desta licitaçao empresa declarada inidônea por Orgao ou entidade da 
adrninistraçäo direta, per autarquias, fundaçoes e empresas pUblicas, sociedades de econornia mista e por 
dernais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municipios. 
2.5 - Quando urn(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsavel(eis) técnicos(as) da licitante participar 
de mais de uma empresa nesta Licitaçao, sornente urna delas poderá participar do certame licitatório. Caso 
não seja feito a escolha/indicaçao pelo sócio representante ou responsável técnico, ambas seräo excluidas 
do Certame. 
2.5.1 - A escolhalindicaçao da empresa para participacao desta licitaçäo pelo sócio representante ou 
responsavel técnico se darâ por meio de declaraçao na qual deverá ser juntada aos documentos de 
habilitaçao da empresa escolhida/indicada. 
2.6 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitaçao, deverà entregar a Comissâo, juntarnente 
com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAAO PARTICULAR corn firma 
reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado docurnento que identifique a assinatura do 
outorgante, OU PUBLICA, outorgando amplos e especificos poderes para o mandatârio representar a 
licitante. Quando o representante for titular da empresa deverá entregar original ou cOpia autenticada per 
cartOrio competente ou por Servidor da Administraçao do documento que comprove tal condiçao. 
2.6 - 0 Caderno do Edital complete poderá ser adquirido de forma gratuita através dos sitios eletrOnicos: 
rnunicipios-licitacoes.tce.ce.qov.br  e/ou milagres.ce.gov.br.  

CAPITULO Ill = DA HABILITAcA0  
3.1 - Para se habilitarem nesta licitaçao as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispIcio os seguintes dizeres: 

A Cornissão Perrnanente de Licitaçao 
Prefeitura Municipal de Milagres 
Tomada de Pieces n° 2023.05.05.1 
Envelope n° 01 - Docurnentos de Habilitaçao 
Razão Social do Licitante 

3.2 - 0 envelope n° 01 deverá conter os seguintes docurnentos a seguir relacionados, em original, por 
qualquer processo de cOpia autenticada por cartório competente, publicaçao em Orgaos da lmprensa Oficial 
ou per Servidor da Adrninistraçao, todosperfeitamente legiveis, dentro de seus prazos e validade, no dia e 
horário indicados: 
3.2.1 - Prova de Regularidade para corn a Fazenda Federal (relativas a Divida Ativa da Uniäo e Secretaria da 
Receita Federal). 
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3.2.4 - Prova de Regularidade relativa a Seguridade Social (INSS). 	 - 
3.2.5 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 
3.2.6 - Prova de lnscricao no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ). 
3.2.7 - Prova de regularidade junto a Justica do Trabalho mediante apresentacao da Certidão Negativa de 
DObitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST. 
3.2.8 - Registro Comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do licitante. 
3.2.9 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
sede do licitante, em se tratando de sociedades comercials, e, no caso de sociedades por açOes, 
acompanhado de documentos de eleiçao de seus administradores. 
3.2.10 - lnscricao do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acornpanhada de prova de diretoria em 
exercicio. 
3.2.11 - Decreto de autorizacao, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pals, e ato de registro ou autorizacao para funcionamento expedido pelo órgao competente, quando a' 
atividade assim o exigir. 
3.2.12 - Comprovacao de registro ou inscricao na entidade profissional competente, compativel corn o objeto 
da licitacao, e que conste seu(s) responsável(eis) técnico(s). 
3.2.13 - Balanco patrimonial e demonstracOes contábeis do ültirno exercicio social, já exigiveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situacao financeira da empresa, vedada a sua 
substituicao por balancetes ou balancos provisórios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando 
encerrado ha mais de 03 (três) meses da data de apresentacao da proposta, nao sendo aceito sua 
substituição por quaisquer outros documentos. 
3.2.14 - Certidäo Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurIdica. 
3.2.15 - Prova de garantia de sua respectiva proposta, no montante estipulado em 1% (urn por cento), do 
valor estimado para a Licitacao, que deverá ser feita ate o horário marcado para o inlcio da sessão de entrega 
das propostas, nos termos do Artigo 31, inciso Ill, da Lei n° 8.666/93. 
3.2.15.1 - A licitante poderá optar por urna das seguintes modalidades de garantia: caucao em dinheiro ou 
tItulos da dIvida püblica, seguro garantia, ou por flanca bancária, a qual deverá ser apresentada juntamente 
corn a docurnentaçao de habilitacao, sob pena, no caso da nao apresentacao, de inabilitaçao da licitante. 
3.2.15.2 - Optando por caucao em dinheiro, o licitante deverá apresentar o cornprovante de DEPOSITO 
BANCARIO, (com a identiflcaçao do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de 
Milagres, Conta Corrente n° 3544-0, Agenda n° 2300-0 - Banco do Brasil, dentro do prazo estipulado no 
subitem 3.2.15, sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendirnento, so serao validados após sua 
compensacao. 
3.2.15.3 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fianca bancária, o licitante entregara o documento 
original fornecido pela instituiçâo que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 
- Beneficiàrio: Prefeitura Municipal de Milagres. 
- Objeto: Garantia da participacao na TOMADA DE PREOS n° 2023.05.05.1. 
- Valor: 1% (urn por cento) do valor estimado da Licitaçao. 
- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 
3.2.15.4 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovaçao da 
apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mInimo, 60 (sessenta) 
dias contados a partir da data do recebirnento dos envelopes. 
3.2.15.5 - No caso de garantia mediante Titulo da. Divida PUblica, estes deveräo vir acompanhados de laudo 
de autenticidade e de laudo de valor atribuido aos titulos, corn valores atualizados expedidos pelaComissao 
de Valores lmobiliários do Banco Central do Brasil, ha no máximo urn ano, a ser contado do dia da abertura 
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do certarne. 
3.2.15.5.1 - Somente serão aceitos para esta Licitacao, Os Titulos da Divda PübUca devidamente registrados 
e reconhecidos pelo Banco Central do Brash. 
3.2.15.6 - A liberaçao de qualquer das garantias somente será feita, para 0(s) licitante(s) inabilitado(s), após 
concluida a fase de habititacao, e, para os demais, sornente após o encerramento de todo o processo 
licitatório. 
3.2.15.7 - A garantia da proposta poderá ser executada: 
a) se a licitante retirar sua proposta cornercial durante o prazo de validade da mesma; 
b) se o licitante nao firmar o contrato. 
3.2.16 - Cornprovacäo de capacidade técnico-profissional, mediante possuir em seu quadro permanente, na 
data prevista para entrega da proposta, profissional responsável técnico, detentor de atestado(s) de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado na entidade de classe competente, por execucao de obra 
ou serviço de caracteristicas semelhantes corn o objeto da licitacao, devendo tal(is) atestado(s) vir(ern) 
acompanhado(s) das respectivas planhlhas descritivas dos servicos executados. 
3.2.16.1 - Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da licitante, no 
caso de não ser sócio da mesrna, deverá ser apresentada cópia da sua Carteira de Trabalho e PrevidOncia 
Social - CTPS, acompanhada da cOpia do Livro de Registro de Funcionários ou Contrato de Prestaçao de 
Servicos, corn firmas das partes devidamente reconhecidas por cartório cornpetente, caso contrário, deverá 
ser apresentado documento que identifique as assinaturas dos signatarios. 
3.2.16.2 - Para fins de qualificacao técnica, näo serão aceitas certidOes de acervo técnico sern atestado e 
sern estarern acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos servicos executados, bern como 
atestados emitidos par pessoas fisicas. 
3.2.17 - lndicacao das instalacOes e do aparelharnento e do pessoal técnico adequados e disponiveis para a 
realizaçao do objeto da Iicitaçao, mediante a apresentacao de relacao explIcita e da declaracao formal de sua' 
disponibilidade, nos termos do § 60, do Art. 30, do Estatuto das Licitacoes. 
3.2.18 - Declaracao de que a licitante se compromete a cumprir corn todos Os termos deste Edital, e caso 
venha a ser vencedora da presente Licitacao, instalará Unidade de Apoio para execucão dos serviços, corn 
toda infraestrutura necessâria no Municipio de Milagres/CE. 
3.2.19 - Declaracao emitida pela licitante de que nao possui ern seu quadro de pessoal, ernpregadas menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturna, perigaso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condicao de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, 
do Art. 70  da Constituicao Federal. 
3.3 - Os documentos de habilitacao deverâo ser apresentados em original ou par qualquer processo de copia. 
autenticada par cartório campetente ou par Servidor da Administraçaa (mediante apresentacao do documento 
original), estando perfeitarnente legIveis sem conter borrOes, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentra do 
prazo de validade para aqueles cuja validade possa expirar. 
3.3.1 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no proprio documento, da rnesma forma 
que não conste previsao ern Iegislaçaa especifica, os referidas deverão ter sido ernitidos ha, no mâxirno, 90 
(naventa) dias, contados ate a data da realizaçao da Iichtaçao Cu, se ernitidos por prazo indetermhnada, 
canforrne Iegislacao do Orgâo expedidor. 
3.3.2 - Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias as atestados técnicos e compravaçoes de 
inscriçOes. 
3.4 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope n. 01, nao sendo admitido pasteriormente 
o recebimento de qualquer outra documento, nem a autenticaçao de cópia de qualquer documento por 
Servidor da Adrnhnistraçao, nem perrnitido a licitante fazer qualquer adendo ern documento entregue a 
Cornissão. 
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3.5 - A documentacao apresentada integrará Os autos do processo e nao será devolvida. A apresentaco de 	 
quaisquer documentos através de cOpias reprograficas sem a devida autenticacao por cartório competente ou 
por Servidor da Administracao, invalidará o documento, e, por consequencia, inabHitarâ o licitante. 

3.6 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaracao que 
comprove tal situacão. 

ORIENTACOES SOBRE A FASE DE HABILITAcA0:  
3.7 - Na forma do que dispOe o art. 42, da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complernentar n. 155, de 27 de outubro de 2016, a cornprovaçao da regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) sornente será exigida para efeito de assinatura 
do contrato. 
3.8 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
por ocasião de participação neste procedimento licitatOrio, deverão apresentar toda a documentacao exigida 
para efeito de cornprovaçao de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
3.9 - Havendo alguma restricao na comprovacao da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias Uteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certarne, prorrogaveis por igual perlodo, a critèrio da Administracao Püblica, para a regularizacão da 
docurnentacao, pagamento ou parcelamento do débito, e emissäo de eventuais certidöes negativas ou 
positivas corn efeito de certidão negativa. 
3.10 - A não regularizacao da docurnentacao, no prazo previsto no subitern anterior, irnplicará decadência do 
direito a contratacao, sem prejuizo das sancOes previstas no art. 81, da Lei n. 8.666/93, sendo facultado a 
Administraçao convocar Os licitantes rernanescentes, na ordern de ctassificacao, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitacao. 
3.11 - Seräo inabilitadas as licitantes que não atenderem as exigOncias desta Licitacao referentes a fase de 
habilitaçao, bern como que apresentarern Os documentos defeituosos em seu conteüdo e forma, e ainda, 
seräo inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que nao apresentarern a regularizacao da 
documentacao de regularidade fiscal e trabalhista no prazo definido acima. 

CAPITULO IV - DA PROPOSTA DE PREO  
4.1 - A empresa licitante deverá entregar a Cornissäo, ate a hora e dia previstos neste Edital, envelope 
fechado tendo no frontispicio Os seguintes dizeres: 

A Cornissão Permanente de Licitaçao 
Prefeitura Municipal de Milagres 
Tomada de Precos n° 2023.05.05.1 
Envelope n° 02 - Proposta de Precos 
Razäo Social do Licitante 

4.2 - As propostas de precos deveräo ser apresentadas em 01 (urna) via em papel timbrado da prOpria 
empresa, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas por representante legal e por responsável técnico 
da rnesrna a ser entregue a Comissäo de Licitacao em envelope fechado. 
4.2.1 - Na proposta de precos deverá constar os seguintes dados: 
a) ldentificaçao obrigatoria dos precos apresentados para os servicos; 
b) Obras e Servicos a serern executados, iguais ao objeto desta licitacao; 
c) Preço Global por quanto a licitante se cornpromete a executar as obras e servicos objeto desta Licitaçao, 
expressos em reais em algarismo e por extenso; 
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no minimo, 60 (sessenta) dias; 
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4.2.2 - A proposta de precos deverá vir munida de orcamento(s) detaihado(s), contendo a especificacao do 
Grupo/Subgrupo/Servico, a quantidade, a unidade, o preco unitário e o preco total, em algarismo, e o preco 
GLOBAL do orcamento, cronograma fisico-financeiro da obra, demonstrativo de taxa de Beneficios e 
Despesas Indiretas - BDI, planilha de encargos soclais, assim como da composicao de todos os custos 
unitários dos serviços, devendo ser devidamente assinados pelo responsável técnico da empresa proponente, 
sob pena desclassificaçao da mesma. 
4.2.2.1 - 0(s) orcamento(s) detaihado(s), contendo a especificaçao do Grupo/Subgrupo/Servico e a 
quantidade, conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados nas 
planilhas fornecidas conjuntamente a este edital, nao sendo permitido ao licitante alterá-la (em seu conteüdo 
e quantitativos) sob pena de imediata desclassificaçao. Caberá apenas ao licitante fornecer os precos para a 
execucao dos serviços solicitados. 
4.2.2.2 - Näo serâo aceitas proposta de precos, cujos precos unitários apresentados pelos licitantes, forem 
superiores aos constantes na(s) planitha(s) orcamentaria(s) fornecida(s) conjuntamente a este edital, 
independentemente da quantidade de preços superiores apresentados, sob pena de imediata. 
desclassificacao de sua proposta. 
4.2.2.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará corno correta a Unidade expressa no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Milagres para o item. 
4.3 - Os valores contidos nos orcamentos serão considerados em moeda corrente nacional (REAL) mesmo. 
que nao contenham o sImbolo da moeda (R$); 
4.4 - Os precos constantes do orcamento da licitante deverá conter apenas duas casas decimais após a. 
virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os nUmeros após as duas casas 
decimals dos centavos. 
4.5 - Independente de declaracao expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluidas todas as 
despesas necessárias a execucao da obra, inclusive as relacionadas corn: 
4.5.1 - materials, equiparnentos e mao-de-obra; 
4.5.2 - carga, transporte, descarga e montagem; 
4.5.3 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
4.5.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, Ticenças, alvarás, multas e/ou qualquer infracoes; 
4.5.5 - seguros em geral, bern como encargos decorrentes de fenOmenos da natureza, da infortunistica e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuizos causados a Contratante e/ou a terceiros, gerados 
direta cu indiretamente pela execuçao das obras e/ou servicos; 
4.6 - A obra será contratada por EMPREITADA FOR MENOR PRE0 GLOBAL. Portanto Os licitantes 
deverão verificar e calcular todas as quantidades dos servicos a serem executados. 

CAPITULO V - DO PROCESSAMENTO, RECEBIMENTO, ABERTURA E JULGAMENTO DOS  
ENVELOPES DE HABIL!TAcAO E DE PROPOSTAS DE PRECOS  
5.1 - Os envelopes 01 - Documentaçao de Habilitacao e 02 - Proposta de Precos, todos fechados, serão 
recebidos pela Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital. 
5.2 - Após o Presidente da Comissão receber os envelopes 01 e 02 e declarar encerrado o prazo de 
recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem seräo aceitos documentos outros que näo Os 
existentes nos referidos envelopes. 
5.3 - Em seguida, seräo abertos os envelopes contendo Os documentos exigidos para fins de habilitacao. A 
Comissäo examinará Os aspectos relacionados corn a suficiência, a formalidade, a idoneidade e a validade 
dos documentos, além de conferir se as cópias porventura apresentadas estão devidamente autenticadas. Os 
documentos para a habilitaçao, poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia 
devidamente autenticada por cartório competente, publicacao em Orgaos da Imprensa Oficial ou por Servidor 
da Adrninistraçâo. 
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5.4 - Os documentos de habilitaçäo seräo rubricados pelos membros da Cornissão, em seguida postos a 
disposicao dos prepostos das licitantes para que Os examinem e os rubriquem. 
5.5 - A Comissäo examinará possiveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, manifestando-se 
sobre o seu acatamento ou näo. 
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes a sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimaçao dos atos relacionados corn a habilitacao e lnabilitacao das licitantes, fundamentando a sua decisäo 
registrando as fatos em ata. Caberà aos prepostos das licitantes declararem intencao de interpor recurso, a 
fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estaräo corn vista franqueada 
ao interessado na presenca da Cornissão. 
5.7 - Caso não estejam presentes a sessao as prepostos das licitantes, a intimaçao dos atos referidos no item 
anterior serâ feita atravOs de pubUcacao na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulacao no Estado, 
iniciando-se no dia ütil seguinte a publicacao o prazo de 05 (cinco) dias üteis previsto em lei para a entrega a 
Comissâo das razOes e contrarrazöes de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessäo será 
suspensa. 
5.8 - Decorridos as prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e 
horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja comunicacao as licitantes será feita 
corn a antecedOncia minima de 24 (vinte e quatro) horas da data marcada, através de publicacao na 
lrnprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulacao no Estado. 
5.9 - Inexistindo recurso, ou apOs proferida a decisão sobre recurso interposto, a Comissão dará 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante inabilitada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz canter a Proposta de Precos. 
5.10 - Na ausOncia de qualquer preposto de licitante, a Comissão rnanterá em seu poder a referido envelope, 
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que 
marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura dos Envelope 02 das Licitantes habilitadas. A Comissâo conferirá se 
foram entregues no referido envelope a Propasta e a Orcamento. 
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará a JULGAMENTO. Inicialmente, serâo examinados as aspectos 
formais da Propasta e do Orcamento. 0 näo atendimenta a pela rnenos urna das exigências deste Edital será 
motivo de DESCLASSIFICAAO da proposta. 
5.13 - A Comissão farâ, entäo, o ordenamento das propostas das demais licitantes näo desciassificadas pela 
ordern crescente dos precos nelas apresentados. 
5.14 - A Comissão exarninará, da licitante cuja proposta está em primeiro, e demais lugares, a Orcarnento. 
Näo sendo encontrados erros a Comissäo declarará a licitante classificada em primeiro lugar coma vencedora 
desta licitacao. 
5.15 - Caso seja encontrado erro ou erros a Cornissão pramaverá desclassificacao da proposta e fará a 
mesrna verificacao corn relacao a proposta da licitante que apresentau a segundo menor preco global e assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de precos, ate que uma rnesma 
empresa tenha sua Propasta de Precos e a Orcamento da conforrnidade corn todos as requisitos do Edital. 
5.16 - A Comissäo nao considerará corno erro as diferencas par ventura existentes nos centavos, decorrentes 
de operacoes aritrnéticas, desde que a samatória das diferencas nos centavos näo ultrapasse a valor ern real 
carrespondente a 0,01 % do valor global do orcarnento da licitante. 
5.17 - Caso duas ou mais licitantes que nãa tenham sido desclassificadas apresentern suas propostas corn 
precos iguais, a Comissão fará sarteio para classiflcâ-las, e adotará as pracedimentos previstos neste 
capitulo, observado a disposto na Lei Cornplementar n° 123, de 14 de dezernbro de 2006. 
5.18 - A Carnissäo, após as pracedimentos previstas nos itens anteriores deste capitulo, suspenderá a 
sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissãa e pelos prepostos 'dos 
licitantes que participarn da licitacao. 
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5.19 - Se presentes Os prepostos das licitantes a sessao, o Presidente da Cornissäo fará diretamente a 
intimacão dos atos relacionados corn o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisäo e 
registrando Os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intencao de interpor 
ou nao recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursaL Os autos do processo estarão corn 
vista franqueada ao interessado ou interessados na presenca da Comissão. 
5.20 - Caso nao estejam presentes a sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no 
item anterior será feita através de Publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulacao no 
Estado, iniciando-se no dia Util seguinte a publicacao o prazo de 05 (cinco) dias Uteis previsto em lei para a 
entrega a Comissão das razöes de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessäo será suspensa. 
5.21 - As düvidas que surgirem durante as reuniöes serão esciarecidas pelo Presidente da Comissão, na. 
presenca dos prepostos das licitantes. 
5.22 - A Comissão é assegurado o direito de suspender quaiquer sessäo e marcar seu reinIcio para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabaihos. No caso, os envelopes ainda nao abertos 
deveräo ser rubricados pelos membros e por, no minimo, 02 (dois) prepostos de licitantes. 
5.23 - A Comissäo poderá, para analisar os Docurnentos de Habilitacao, as Propostas e Os Orcamentos, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter meihores subsidios 
para as suas decisOes. 
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissäo Permanente de Licitaçäo, ate a conclusão do 
procedimento. 
5.25 - No caso de decretacao de feriado que coincida corn a data designada para entrega dos envelopes 01 e 
02 e suas aberturas, esta licitacao se realizará no prirneiro dia ütil subsequente, na mesma hora e mesmo 
local, podendo, no entanto, a Cornissâo definir outra data, horârio e ate local, fazendo a publicaçao é 
divulgacao na mesma forma do iniclo. 
5.26 - A Comissão näo considerará qua!quer oferta de vantagens não prevista neste Edital, nern preco ou 
vantagem baseada nas propostas das dernais licitantes. 
5.27 - Ocorrendo discrepéncia entre qualquer preco numérico ou por extenso, prevalecerá este ültimo. 
5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desciassificadas, em nâo 
havendo intencao de interposiçao de recurso por parte de licitante, a Comissäo poderá fixar as licitantes 
prazo de 08 (oito) dias (iteis para a apresentacao de nova documentacäo ou de outras propostas nos termos 
do art. 48 da Lei n° 8.666/93. 
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, apos conclulda a fase de habilitaçao, nao cabe 
desciassificar a proposta por motivo relacionado corn a habilitacao, salvo em razäo de fato superveniente ou 
so conhecido após a julgamento. 
5.30 - A Comissäo verificará a existOncia de microempresas (ME) ou empresas de pequeno porte (EPP), para 
o curnprimento do constante na Lei Complernentar n° 123/2006, procedendo na forma dos subitens abaixo. 
5.31 - Caso a proposta classificada em 10  lugar não seja ME ou EPP, a Comissão procederá de acordo corn o 
seguinte: 
5.31.1 - Fica assegurada, como critério de desempate (Lei Complernentar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006), preferéncia de contratacão para as ME e EPP. 
5.31.2 - Entende-se por empate aquelas situacOes em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguals ou ate 10% (dez por cento) superiores a proposta meihor 
classificada, depois de ordenadas as propostas de precos em ordern crescente dos precos ofertados. 
5.31.3 - Para efeito do disposto no subitem 5.31.1, ocorrendo ernpate, a Cornissão procederé da seguinte 
forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preco 
inferior aquela considerada vencedora do certame, situaçao em que será classificada em primeiroi lugar e 
consequenternente declarada vencedora do certame; 	 . 
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b) nao ocorrendo a contratacao da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da almnea anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrern na hipótese do subitem 5.31.2, na ordern 
ctassificatória, para a exercIcio do mesmo direito. 
5.31.4 - No caso de equivalencia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 5.31.2, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar nova proposta de precos, que deverá ser registrada 
em ata. 
5.31.5 - Na hipótese de näo contratacão nos termos previstos no subitem acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certarne. 
5.31.6 - Ocorrendo a situacäo prevista no subitem 5.31.3, a microempresa ou empresa de pequeno porte 
meihor classificada será convocada para apresentar nova proposta de precos apOs solicitacao da Comissão. 
Todos as atos deverão constar da ata dos trabalhos. 

CAPITULO VI - DO JULGAMENTO  
6.1 - A Licitacao será julgada corn observância dos seguintes procedimentos: 
6.1.1 - Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem os documentos relacionados no Capitulo HI do 
presente Edital. 
6.1.2 - A Comissão julgará as Propostas de Precas, atendendo sempre os critérios aqui estabelecidos, 
desciassificando as que não as satisfizerem. 
6.1.3 - Serão rejeitadas de pronto as propostas incompletas ern virtude de omissão ou insuficiência de 
informacOes, aquelas que contenharn limitacao ou condiçao constantes corn as disposicOes deste Edital, bern 
coma, as que cotarem precos julgados excessivos, sirnbólicos, irrisórios ou de valor zero. 
6.1.4 - Não serão tomadas em consideracoes vantagens não previstas neste Edital, nern ofertas de reducão 
sobre as demais propostas. 
6.1.5 - Será julgada vencedora a proposta de rnenor preco global apresentada para a objeto licitado. 
6.1.6 - Em caso de ernpate entre duas ou mais propostas, a vencedor será conhecido através de sorteio, 
observado a disposto na Lei Cornplernentar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

CAPITULO VII - DA ADJUDICACAO, DO PRAZO, DOS RECURSOS FINANCEIROS, DA FISCALIZACAO,  
DO PAGAMENTO E DAS SANcOES  
7.1 - A:adjudicacão do objeto dar-se-á corn a assinatura do instrumento contratual ate o 50  dia Util da 
canvacacao do licitante vencedor pela CONTRATANTE. 
7.2 - 0 prazo de execucao dos servicos será de 04 (quatro) meses, contados a partir do recebimento da 1a 
ordern de serviços EXPEDIDA pela CONTRATANTE. 
7.3 - Os recursos financeiros oriundos do Tesouro Municipal são as previstas na seguinte dotação 
orcamentária: 

Orgao 
	

Unid.Orc. 	 Projeto/Atividade 
	

Elemento de Despesa 
19 
	

01 
	

26.782.0044.2.101.0000 
	

3.3.90.39.00 

7.4 - Os servicos objeto da presente licitacao serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura e 
Estradas, a quern caberá atestar a execucao dos servicos em certificados de rnedicaa que serão expedidas 
rnensalrnente ate o 50  dia ütil de cada mOs. 
7.5 - A CONTRATANTE efetuará o pagarnenta a CONTRATADA pelas serviços executados, rnedidos e 
aprovados pela fiscalizacao conforrne Certificado de Medicao, em ate 5 (cinco) dias üteis da apresentacao e 
apravacaa pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura e Estradas, acornpanhado da Nota Fiscal e Recibo, 
diretarnente na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Milagres. 
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7.5.1 - No caso de atraso no pagamento das faturas, será devido juros de mora de 1% (urn por cento) ao 
rnês, havendo reivindicacao da Contratada. 
7.6 - Independente das sancOes Administrativas previstas na Lei n° 8.666/93, e suas alteracOes posteriores, 
será aplicada rnulta de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação ern caso de recusa tácita ou 
expressa do licitante vencedor em assinar o contrato. 
7.7 - A inobservãncia das obrigacOes contratuais acarretará a Contratada além de SancOes Administrativas e 
Penais previstas na Lei n° 8.666/93 a aplicacão das seguintes rnultas: 
7.7.1 - Multa de 0,5% (rneio por cento) sobre o valor da ordern de servicos, por dia de paralisação injusfificada 
dos servicos. 
7.7.2 - Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordern de serviços, por dia de atraso injustificado do; 
inicio dos servicos. 
7.7.3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibicao de contratacao por urn perIodo 
de 2 (dois) anos, corn a Prefeitura Municipal de Milagres pela inexecução total ou parcial do contrato. 

CAPITULO VIII- DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 
8.1 - As obrigacoes da CONTR.ATADA são as descrirninadas na Minuta Contratual, parte integrante do Edital, 
independente de sua transcrição. 

CAPITULO IX - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATANTE  
9.1 - As obrigacOes da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do 
Edital, independente de sua transcricão. 

CAPITULO X - DOS ACRESCIMOS OU SUPRESSOES AO CONTRATO  
10.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificacOes ou alteracOes no 
projeto, plantas e especificacOes. 
10.2 - Caso as alteracoes ou modificacOes imptiquem aurnento ou diminuicão dos servicos que tenham 
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será 
apurado corn base nas cotacoes apresentadas no orcarnento. 
10.3 - Caso as alteracOes e ou modificacOes não tenharn no orçarnento da licitante os itens correspondentes 
corn os seus respectivos precos unitérios, serão utilizados os precos unitários constantes da tabela de precos 
utilizada pela Prefeitura Municipal de Milagres. 
10.4 - A Prefeitura Municipal de Milagres caberá o direito de prornover acréscirnos ou supressOes nas obras 
ou serviços, que se fizerem necessários, ate o lirnite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato, mantendo-se as demais condicoes do contrato nos termos do Art. 65, parágrafo 1,  da Lei 
n° 8.666/93. 
10.5 - Caso haja acréscirno ou diminuição no volume dos servicos este será objeto de Termo Aditivo ao 
contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 10.2 e 10.3 deste Edital. 

CAPITULO Xl- DOS RECURSOS  
11.1 - Das decisOes proferidas pela Cornissão de Licitacão caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.°  
8.666/93. 
11.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao(a) Secretário(a) Ordenador(a) da Despesa, interpostos mediante 
peticão, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua 
condicão corno tal. 
11.3 - Os recursos relacionados corn a habilitacão e inabilitacao da licitante e do julgamento das propostas 
deverão ser entregues ao Presidente ou a urn dos Membros da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Milagres, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
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11.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugna-los no prazo de 05 
(cinco) dias üteis. 
11.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretário 
Ordenador da Despesa, que proferirá sua decisäo. 
11.6 - Nenhurn prazo de recurso se inicia ou cone sem que os autos do processo estejam corn vista 
franqueada ao interessado. 
11.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão 
os dias consecutivos, exceto quando for explicitarnente disposto em contrário. 

CAPITULO XII - DAS DISP0SIc6ES GERAIS  
12.1 - A apresentacão da proposta configura que a licitante tomou conhecimento de todas as informaçOese 
demais condicOes para o cumprimento das obrigacoes desta licitação. 
12.2 - A Contratada caberá toda e qualquer obrigacao civil, penal e trabalhista decorrentes da execucao do 
contrato. 
12.3 - A Contratada deverá registrar o contrato na Entidade Profissional Competente ate 10 (dez) dias üteis 
após a sua assinatura. 
12.4 - A contratada se obriga a manter as condicOes de habilitaçao previstas no Edital de licitacao, durante a 
execucao do contrato. 
12.5 - A Comissäo Permanente de Licitacäo atenderá aos interessados, no horário de 08:00 as 12:00 horas, 
de 2a  6  6a  feira, na sede da Prefeitura Municipal de Milagres, sito na Rua Helena Mendonca Figueiredo, no  
200, Centro, Milagres - CE. 
12.6 - E facultada a Comissâo de Licitaçao, em qualquer fase da licitacao, promover diligências destinadas a 
esclarecer a instrucão do processo. 
12.7 - Esta Licitaçao poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no 
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administraçäo, por decisão 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de 
Milagres, sem que caiba aos licitantes qualquer indenizacao. 
12.8 - A documentacao apresentada para fins de habilitacao fará parte dos autos da licitacao e não serâ 
devolvida ao proponente. 
12.9 - A CONTRATANTE se reserva a direito de rescindir a Contrato, na forma da Lei. 
12.10 - A homologacao da presente Licitacao e da competência da CONTRATANTE, nos termos da Lei. 
12.11 - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitacao da Prefeitura Municipal 
de Milagres, aplicando-se as dispositivos da Lei no  8.666/93 e legislacao complementar. 
12.12 - A Comissão de Licitacao poderà conceder prazo de ate 15 (quinze) minutos de toleräncia para a 
participacao de possiveis atrasados. 
12.13 - Das decisOes da Comissão de Licitaçäo, caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.° 8.666/93, ë 
suas alteraçOes posteriores. 
12.14 - 0 Foro para dirimir quaisquer düvidas oriundas da presente Licitacao é a da Comarca de Milagres - 
CE. 
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ANEXO I 

PROJETO E PLANILHAS ORçAMENTARIAS 

TOMADA DE PREOS 
2023.05.05.1 

OBJETO: Contrataçao de serviços a serem prestados 
na execuçao de roçada manual das estradas vicinais 
em diversas localidades do Municipio de Milagres 
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Anotacão de Responsabilidade Técnica - ART C REAC E Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 
ART OBRA / SERVIO 
NO CE20231194654 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

INICIA! 
PREFEITURA DE MILAGRES - CE 

COMISSAO DE LICITAçOES 
	 1. Responsàvel Técnico 	  

LACORDAIRE RODRIGUES MORALS 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Empresa contratada: MORAlS ENGENHARIA LTDA Registro : 0010457461-CE 

2. Dados do Contrato 	  

Contratante: MUNICIPIO DE MILAGRES 

RUA PRESIDENTE VARGAS 

Complemento: 	 Bafrm: CENTRO 

Cidade: Milagres 	 OF: CE 

Contralto: 2021.02.02.001 -01 	 Celebrado em: 1210412021 

Valor. R$ 7.319,03 	 Tipo de contratante: Pessoa Jundica de Direito PUblico 

Acao lnstitucional: NENHIJMA - NAO OPTANTE 

CPF/CNPJ: 07.655.277/0001-00 

NO: 200 

CEP: 63250000 

3 Dados da ObralServico 	  

ESTRADA DIVERSAS ESTRADAS VICINAIS DO MUNICIPIO 	 N°: SIN 

Complemento: 	 Bairro: ZONA RURAL 

Cidade: Milagres 
	 OF: CE 	 CEP: 63250000 

Data de lnicio: 1010412023 	 Previsão de térrnino: 24/0412023 	Coordenadas Geográllcas: -7.308187, -38.943717 

Finalidade: SEM DEFINIcAO 

Proprietário: MUNICIPIO DE MILAGRES 

Codigo: NSo Especificado 

CPF/CNPJ: 07.655.277/0001-00 

	4 Atividade Técnica 	  

14 - Elaboracao 	 Quantidade 	 Unidade 

80- Projeto > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE OBRAS DE 	 1.00 	 Un 
TERRA> #3.3.1.8- LIMPEZA DE TERRENO 

35 - E!aboraçSo de orcamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE 	 1,00 	 Un 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 

Apas a conclustio das atMdades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

	5 Observacöes 	  

ART REFERENTE A ELAB0RAcA0 DE PROJETO E ORcAMENTO, CUJO OBJETO E EXECUCAO DE ROADA MANUAL DAS ESTRADAS 
VICINAIS EM DIVERSAS ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MILAGRES-CE. 

	6. Deelaraçöes 	  
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nsa nomias técnlcas da ABNT, na legislacao especifica e no decreto n. 
5296/2004. 

	7. Entidade de Classe 

NENHUMA-NAOOPTANTE 

	8 Assinaturas 	  

Declaro serem verdadeiras as informacöes aetma 

de de 

PAG. 
RNP: 061 5796540 

Registro: 3246310E 

Local 
	

data ULJNICIPIO DE MILAGRES - CNPJ: 07.655.27710001.00 

	 9. Informacöes 	  

* A ART e vtiuida somente quando quitada, mediante apresentacOo do comprovante do pagamento ou conferSncia no site do Crea. 

* 0 comprovante de pagamento deverti ser apensado pars comprovaçtio de quitaçtio 

	10 Valor 	  

Valor da ART: R$ 96,62 	Regislrada em: 25/04/2023 	Valor p590: R$ 96,62 	Nosso NC,mero: 8216143885 

A autenticidade desta ART pods ser verificada em: https:licrea-ce.sitac.com.br!pubuicol, corn a chase: QabYx 
Impresso en,: 26/0412023 tis 16:03:33 porip: 200.2537.76 

faleconosco@creece org br In CREA-C E 
Fax (85)3453-5504 

www.creace.org.br  

Tel: (85) 3453-5800 
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MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAcOES TECNICAS 

1.0 OBJETO 

O presente MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAcOES TECNICAS tern como objetivo 0 presente 
MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAcOES TECNICAS tern como objetivo a EXECUAO DE 
RGçADAM-Ai'wAi. UAS RAUASVI-GoWAIS.  

2.0 PROJETO 
A execucão da obra deverã obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos, especificacOes e 
detalhes que serào fornecidos ao construtor corn todas as caracteristicas necessárias a perfeita execuçäo 
dos serviços. 

.IL('C 
I 	,..flgn — fltfl*II1 I - I I•2• I IV r 

A empreiteira obriga-se saber as responsabilidades legais vigerites, prestar toda assistência técnica e 
administrativa necessária a fim de imprimir andamento conveniente a obra. 

A responsabilidade técnica da obra será de Profissional pertencente ao quadro de pessoal e devidamente 
Habilitado e Registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquftetura - CREA. 

4.0 MATERIAS, MAO DE OBRA E EQLJIPAMENTOS 
Todo material a ser utilizado na obra será de primeira quahdade. A mäo-de-obra deverá ser idônea, de 
modo a reunir uma equipe homogênea que assegurem o born andamento dos servicos. 

5.0 SERVIOS PRELIMINARES 

5.1 SINALIZAçAO DE ADVERTENCIA: 

Dispositivos especiais constituldos por chapas corn mensagens visando seguranca e meihor fluxo 
de trãfego, suspensas sobre o local da obra ou proximidades por meio de estruturas adequadas. 

6.0 - coNsERvAcAo DO SISTEMA VIAR1O: 

Será executado Rocado Manual, procedimento de corte e retirada da vegetacão de pequeno porte 
das Faixas laterals das estradas vicinais, visando tomar as areas marginais Iivres de espécies 
daninha, dando-Ihes methor aspecto e condicOes de cMlidade ao usuário da estrada e, ao mesmo 

......................... 
LCI I 11JL1, 	VILI 	JI.AJi 	I I'.,Ic U 	tI .,I I'At'J 	 1tL&. 

6.1 EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS: 
Na Roçada Manual, Os equipamentos e ferrarnentas utilizados são: urn carninhão para transporte 
do pessoal e urna roçadeira portátil, foice, ancinho, machado, garfo, gadanho, facão, pa, 
carrinhos-de-mão, sendo da contratada a reponsabilidade sobre Os mesmos. 
A equipe deve também dispor de urn anteparo para proteger os veiculos que circularn pela rodovia 
das partIculas arrernessadás pela açao dos equipamentos. 
Quando constatadas deficiências, mau estado ou inadequaçao das ferramentas, a 
FISCALIZAcAO poderá requerer ao EXECUTANTE o incremento, os reparos, a retirada ou as 
substituiçoes necessárias dos mesmos, visando o born desempenho dos serviços. 

6.2 PESSOAL: 
A equipe necessária para execuçao da Rocada Manual deverá ser constitulda de urn encarregado 
e tantos operários quantos sejarn exigidos para urna produção satisfatOria dos serviços. 
A FISCALIZAçAO poderá requerer ao EXECUTANTE a cornplernentaçâo, a retirada imediata ou a 
substituiçao de pessoal sempre que se venficarem fatos como deficiência numérica, 
comportamento imprôprio ou falta de qualificaçao para o desempenho das tarefas de 
0 ContratadO Oupi2do. 

Rua Helena Mendonça Figueiredo, 200— Centre - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.277/0001-00 C 
E-mail: gabinete.mi1agresgrnai1.cem HEIRO C1VU. 

CREACE 0615796540 
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6.3 ExEcucAo: 
A roçada deve ser executada pelo menos uma vez por ano, sendo no início do perlodo de 
estiagem, quando o mato corneçar a secar, em funçâo do tipo de vegetacao existente e das 
exigencias da rodovia. 
Independente de época se deve executar urn a Rocada Manual e/ou Aceiro em pontos localizados 
&enpreqiieseflzer aeces.áro methorar ndiçñsde visbilidade Uberarâressparaa drenagcr 
limpar a frente de placas e disposttivos de sinalização e outros motivos exigidos pela seguranca 
da rodovia. 
As etapas executivas do serviço tern a segwnte sequëncia: 
a) SINALIZAR o local de acordo corn as lnstruçOes de Sinalização Rodoviária 
b) DISTRIBUIR a equipe em grupos ao lado da rodovia; 

e) TRANSPORTAR o material amontoado para outro local indicado pela FISCALIZAçAO; 
f) RETIRAR a sinalização. 
0 carte das árvores e arbustos que não interferem na visibilidade e segurança do trânsito deve ser 
evitado. 3 
Por razôes ambientais e de seguranca, nâo será permitida a quelma do material removido, este 
material deve ser transportdb para dèpOsto em iócais adequados, pretérencialmente em areas 
de empréstimos ou outras, de materials estéreis, onde o residuo do material rocado possa ser 
utilizado posteriormente como matéria orgânica. 
Quando urn serviço de Roçada Manual e/ou Aceiro programado deixar de ser realizado por 
negligencia do EXECUTANTE e ocorrerem acidentes, ou danos em virtude dessa negligencia, o 
EXECUTANTE será o responsável direto por tais fatos. 
A segurança dos usuârios e dos trabathadores durante a execuçao dos serviços é de total 
responsabilidade do EXECUTANTE, que também responderé por acidentes posteriores que 
yen ham a ocorrer na via em virtude de serviços corn defeitos de execução, ou em 
desconformidade corn as EspecificaçOes. 

6.4 CONTROLES: 
0 controle será feito por inspeção visual da qualidade da execucão da Roçada Manual e/ou Aceiro 
e em funçao dos parârnetros especificados. 
A aprovaçao dos serviços baseada no controle executado por qualquer das partes e confirmada 
pela FISCALIZAçAO, não exime o EXECUTANTE da responsabilidade final pela qualidade da 
execuçao dos servicos. 

6.5 MEDIcAO: 
A mediçäo do serviço será executada em hectares (ha) efetivamente roçada, conforme atestado 
pela FISCALIZAçAO. 
Todo a servico executado que apresentar problemas de ma execuçao näo será medido ou, se a 
problema executivo for detectado após o serviço estar incluldo em uma mediçao anterior, a 
eiçcdráserietfrado da mediço aié que o 

aceitável. 
Não será objeto de mediçao a ré-execuçao obrigatoria de serviços que decorrerem de uma ma 
execucao anterior. 

Rua Helena Mendonca Figueiredo, 200— Centre - Milagres-CE - CNPJ: 07.655.27710001-00 CGF 06.920.281-8 
E-mail: gabinete.milagres@gmail.com  
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OBRA: ExEcucAo  DE ROADA MANUAL DAS ESTRADAS VICINAIS 
LOCAL: DIVERSAS ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MILAGRESICE 

MEMORIA DE CALCULO 

- DADOS ADMISSIVEIS - COMPRIMENTO DAS ESTRADAS 

TRECHO 01 = LIGANDO AOS SITIOS CAJAZERINHA, VACA BRAVA, CARNAUBA, CAMPO AGRICOLA, 
JUNCO, SACO, FEIJAO, CARACOL, MORORO, VILA SQL NASCENTE, AGUA VERMELHA, LAGOA SECA, 	73.300,00 
FINALIZANDO NA DIVISA ENTRE MAURITI = 

TRECHO 02 = LIGANDO AOS SITIOS OLHO DAGUA DA IGREJA, SAO DOMINGOS, TABOCAS, OITIS, 
TABOQUINIHA, CAJUI, VILA BARREIROS, SERRA BRAVA MUN1CIPI0 DE MILAGRES = 

	 4&900,00 

TRECHO 03 =LIGANDO AOS SITIOS JUREMA, EMAS, SANTA LUZIA, ARARAS ATE VILA PADRE CICERO. 
LIGANDO AOS SITIOS MORCEGO, GERA, OLHO DAGUA DOS CAVALOS, CAIçARA, BARREIRO GRANDE, 	4510000 m 
CORREDORES ATE VILA CAFE DA LINHA = 

TRECHO 04= INICIO DO DISTRITO DO ROSARIO, LIGANDO AOS SITIOS GAMELE1RA, VARJOTAS, 
SANTA CATARINA, GENIPAPEIRO, VAWMNO, CANEIRA, JORGE, MANDACARU, SANTOME, 
JIJAZERINHO, CALUMBI, OLHO DAGUA DO CERCADO, LAGOA DO MATO, EXU ATE A ESTRADA QUE 	

45.200,00 m 

LIGA A VARJOTA A GAMELEIRA = 

CTE = COMPRIMENTO TOTAL DAS ESTRADAS = 	 213.100,00 m 

1.0 SERVIOS PRELIMINARES 

1.1 PLACA DE 5INALIzAcAO = PS 

PS = (LP x HP) 
LP=LARGURADA PLACA = 
HP = ALTURA DA PLACA = 

PS = PLACA DE sINALIzAcA0 = 

2.0 coNsERvAcAo DO SISTEMA VIARIO 

2.1 AREA TOTAL DE ROADA MANUAL = ARM 

ARM = (CTE x LMR x NQ 

CTE = COMPRIMENTO TOTAL DAS ESTRADAS = 
LMR = LARGURA MEDIA DE ROADA MANUAL = 
NL = NUMERO DE LADOS = 

ARM - AREA TOTAL DE ROADA MANUAL = 

2.2 AREA TOTAL DE ROADA MANUAL EM HECTARES (he) = ATH 

ATH = (ARM /10.000) 

ARM - AREA TOTAL DE ROADA MANUAL = 

ATH - AREA TOTAL DE ROADA MANUAL EM HECTARES (he) = 

2,00 m 
2,00 m 

4,00 m2  

213.100,00 m 
1,50 m 
2,00 lados 

639.300,00 m2  

639300,00 m2  

63,93 he 

CREACE 061579654 

Rua Helena Mendonça F12ueiredoc  .100-  Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07555.277.0001-00 CGf 05.920.281-8 
E-mail: eabinete.ilresgmail.com  
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OBRA: EXECUcAO DE ROADA MANUAL DAS ESTRADAS V1CINAS 
LOCAL: DIVERSAS ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MLAGRESICE 

ORAMENTO GERAL DA OBRA 

Tabelas: Seinfra 28.1 Desonerada Data: abrll/2023 

ITEM CODIGO DEscRIcAo UND QUANT. 
UNITAR}OR$ TOTAL R$ 

I SERVIOS PRELIMINARES 5.016,28 

1.1 C3302 
PLACA INDICATIVAIEDUCATIVNSERVIOS REFLETIVA EM 
ALUMINIO CIPELECULA ANTI-PICHANTE 

M2 400 ' 1 25407 501628 

2 CONSERVAcAO DO SISTEMA DE ESTRADAS VICINAIS 118.670,06 
2.1 C3109 	ROADA MANUAL 	 I 	HA 	I 	63,931 	1856,25 118670,06 

VALOR ORcAMENTO: 123.686,34 
VALOR BDI TOTAL: 34.842,44 

VALOR TOTAL: 158.528,78 
Cento e Cinquenta e Oito Mil e Quinhentos e Vinte e Oito Reais e Setenta e Oito Centavos 

Rua Helena Mendonca Figuen-edo, 200— Centro - Milagres-CE - CNPJ: 07.655-27, 	CGF 06.920.2S1-8 
E-mail: gab netenu1agresgmaiLcom 
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PA 	 

OBRA: EXECUcAO DE ROADA MANUAL DAS ESTRADAS VICINAIS 
LOCAL: DIVERSAS ESTRADAS NO MUNIC010 DE MILAGRESICE 

C0MP0SIcOES DE CUSTOS 

Tabelas: Seinfra 28.1 Desonerada 
	

Data: abriII2023 

1.1. C3302 - PLACA INDIcP.TIvA!EDucATIvAlsERvIcos REFLETIVA EM ALUMINIO C!PELICULA ANTI-PICHANTE (M2) 

EQISPAMENTO COEFICIENTE pREco UNITARIO TOTAL 

10581 CAMINHAO CJCARROCERIA  DE MADEIRA HP 136 (CHI) SEINFRA 0,90000000 43,86 39,47 

0703 CAMLNHAO C/CARROCERIA DE MADEIRA HP 136 (CHP) SEINFRA 0,10000000 127,88 12,79 

TOTAL EQUIPAMONTO: 52,26 

MAO DE OBRA COEFICENTE PREO UMTA86O TOTAL 

0498 CARPINTEIRO SEINFRA H 0,10000000 20,77 2,08 

2543 SERVENTE SEINFRA H 1,00000000 15,55 15,55 

TOTAL MAO DE OBRA: 17,63 

MATERIAL U PREO UNITARIO TOTAL 

0198 PONTALEFE / BARROTE 05 3"x3" - APARELHADO SEINFRA 6,00000000 1733 103,98 

2525 PARAFUSO C/PORCA E ARRUELA DL 114X1  1/2 SEINFRA UN 4.00000000 0.48 1,92 

2526 PARAFUSO C/PORCA E ARRUELA DE 5/16X3 1/2 SEINFRA UN 4,00000000 0,83 3,32 

2542 TRAVESSA 05 MADEIRA CJSECAO DL 3-XI 1J2" SEINFRA 4,00000000 8.22 32,88 

2572 PLACA REFLETIVA DE ALUMINIO C/PEUCULA ANTI-PICHANTE SEINFRA M2 1,00000000 712,80 712.80 

TOTAl. MATERIAL 854,90 

SERVICO FONTE UNID COEFICfENTE PREO UPMTARJO TOTAL 

C3268 CONCRETO P/VIBR., FCK=1OMPa COM AGREGADO PRODIJZIDO (S1[RANSP.) SEINFRA M3 0,08000000 337,08 12,13 

TOTAl. SERV1CO 

VALOR: 	 936,92 

21. C3109 - ROADA MANUAL (HA) 

MAO DE OBRA UNID COEFICtENTE PREO UNITARIO TOTAL 

2543 SERVE NTE SEINFRA 15,55 1.295,83 

16815 ENCARREGADO DE TURMA / FEFTOR SEINFRA H 8,33333333 27.34 227,83 

TOTAL MAO DE OBRA 1.523,65 

VALOR: 1.523,67 

Rua HelenB Mendonça Figueiredo. 200- CeIltro -Mil2gres-.CE - CNFJ: 07.65277!'000I-00 CGF 06.920.281-8 
E-mail: abiDeteii1aRre5''22naiLcom 
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OBRA: EXECUcAO DE ROADA MANUAL DAS ESTRADAS VICINAIS 

LOCAL: DIVERSAS ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MILAGRES/CE 

RESUMO DO ORAMENTO 

ITEM SERVI0S %TOTAL TOTAL 

I SERVIOS PREUMINARES 3,16% 5.016,28 

2 coNsERvAcAo DO SISTEMA DE ESTRADAS VICINA(S 74,86% 118.670,06 

TOTAL SIMPLES: 78,02% 123.686,34 

B DI = 28,17%: 21,98% 34.842,44 

TOTAL GERAL: 100,00% 158.528,78 

Rua Helena Mendonca Figueiiedo. 200— Centro - Mi1ae-CE - CNPJ: 0655277.0001-00 CGf 06-920281-8 
E--1: gabtnete mil 	e3'gynil corn 
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OBRA: EXECUcAO CE ROADA MANUAL DAS ESTRADAS VICINAIS 
LOCAL: DIVERSAS ESTRADAS NO MUNICIPIO CE MILAORESICE 

COMPOSIçAO DE BDI 

COD DESCRIçAO % 
Despesas Indiretas 

AC Administração Central 4,01% 

DF Despesas Financeiras 1,11% 

R Riscos 0,56% 

Beneficio 

S + G Garantia I Seguros 0,40% 

L Lucro 7,30% 

Total de Impostos 11,15% 

PIS 0,65% 

CORNS 3,00% 

ISS 3,00% 

CPRB (4,5%, Apenas quando tiver desoneraçao INSS) 4,50% 

BDI= 28,17% 

  

BDI= 
(1± (AC ±R+s±G))(1±DF)(1+L) 

(i — T) 

Rua Helena NI 
	

ueiredo. 200— Centro - Milames-CE -. CNPJ: 07655.277000100  CGF 0&9202Sl-S 
E-mail: gabineteinilagresgmaiLcom 
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OBRA: EXECUcAO DE ROçADA MANUAL DAS ESTRADAS V1CINAtS 

LOCAL: DIVERSAS ESTRADAS NO MUNICiPO DE MILAGRESICE 

ENCARGOS SOCIAIS 

MES% HORA % 

I COD 	 DESCRIPAO 

A 

Al 

A2 

A3 

A4 

A5 

A6 

GR(JPOA 

INSS 

SES 

SENAI 

INCRA 

SEBRAE 

Salávio Educacâo 

1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

0,00 

1,50 

1,00 

0,20 

0,60 

2,50 

3,00 

A7 
	Seguro Contra Acidentes de Trabatho 	

800 
	

8,00 

AS 
	

FGTS 	
0,00 
	

0,00 

A9 

B 

BI 

82 

B3 

84 

85 

86 

B7 

B8 

B9 

810 

SECONC 

GRIJPO B 

Repouso Sernanal RemuneradO 

Ferlados 

AuxIl io - Enfermidade 

13° Saláno 

Licenca Patemidade 

Faltas Justificadas 

Dias de Chuvas 

Auxul 10 Acldente de Trabaiho 

Fflrias Gozadas 

SaIário Maternidade 

TOTAL 

TOTAL 

16,80 

17,85 

3,71 

0,87 

11,03 

0,07 

0,74 

1,59 

0,11 

12,35 

0,04 

48,36 

16,80 

0,00 

0,00 

0,66 

8,33 

0,05 

0,58 

0,00 

0,08 

9,33 

0,03 

19,04 

C 

Cl 

C2 

C3 

C4 

GRUPOC 

Aviso Prévio Indenizado 

Aviso Prévio TrabaihadO 

Férias tndeaizadaS 

Depósito Rescisão Sem .lusta Causa 

5,52 

0,13 

1,72 

2,87 

0,46 

4,17 

0,10 

1,30 

2,17 

0,35 

GRUPO 0 

Reiricidéncia de Grupo A sobre Grupo B 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prfivio Trabalhado e Reincldéncia do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado 	
TOTAL 

Horista = 84,440/6 

Mensalista = 47,48% 

A+B+C+D c-  L1wd  * 	ors 
ENG _EE NHERO CiV 

CRE.4CE 06157965- J 

Rua Helena Mendonça Fi ecio 200 - Centzo -. \Iilagres-CE - CXPJ 0'.& '177, 000 
E-mail: gabineteniIagres;gfl131l.00m 
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8,58 

3,20 

0,35 
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OBRA: EXECUcAO  DE ROADA MANUAL DAS ESTRADAS VICINAIS 

LOCAL: DIVERSAS ESTRADAS NO MUNICIPIO DE MILAGRES/CE 

CRONOGRAMA FISICO - FINANCEIRO 

ITEM SERVI0S 
M ES 01 MESO2 

 
Valor(R$) % Valor(R$) % 

I SERVIcOS PRELIMINARES 5.016,28 100,00 0,00 0,00 

2 
coNsERvAcAo DO SISTEMA DE ESTRADAS 
VICINAIS 

26.107,41 22,00 30.854,22 26,00  

TOTAL SIMPLES 31.123,69 19,63% 30.854,22 19,46% 

BDI = 28,17% 8.767,54 5,53% 8.691,63 5,48% 

TOTAL GERAL 39.891,24 25,16% 39.545,85 24,95% 

ITEM SERV1OS 
- MESO3 MESO4 

TOTAL 
Valor(R$) % Valor(R$) % 

I SERVROS PRELIMINARES 0,00 0,00 0,00 0,00 5.016,28 316 

2 
coNsERvAcAo DO SISTEMA DE ESTRADAS 

VICINAIS 
30.854,22 26,00 30.854,22 26,00 118.670,06 74,86 

TOTAL SIMPLES 30.854,22 19,46% 30.854,22 19,46% 123.686,34 78,02% 

BDI = 28,171/6  8.691,63 5,48% 8.691,63 5,48% 34.842,44 21,98% 

TOTAL GERAL 39.545,85 24,959/6  39.545,85 24,950/6. 	158.528,79 100,00% 

Rua Helena Ivlendonca Figieiredo. 201)— Centro - Milaee-CE - CNPJ: 07 -655277!0001-00 CGF 0692028I-8 
E-mail: eabinete laere email corn 
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ANEXO II 

MINUTA DO CONTRATO 

TOMADA DE PREOS 
2023.05.051 

OBJETO: Contrataçao de serviços a serem prestados 
na execuçao de roçada manual das estradas vicinais 
em diversas localidades do MunicIpio de Milagres 
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Contratacao de servicos a serem prestados na execucao de 
rocada manual das estradas vicinais em diversas localidades do 
Municipio de Milagres/CE, conforme projetos e orcarnentos 
apresentados junto ao Edital Convocatório, que entre si fazem 
de urn lado, o Municipio de Milagres/CE, e de outro 

o MUNICIPIO DE MILAGRES/CE, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito pblico intemo, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n.° 07.655.277/0001-00, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Estradas, neste 
ato representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. José Agnaldo Barbosa Landirn, residente e 
dorniciliado nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado 
	  estabelecida na 	 , inscrita no 
CNPJ/MF sob .o n.° 	 , neste ato representada por 	  
portador(a) do CPF n° 	 , apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o 
presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçao na modalidade Tornada de Precos n° 
2023.05.05.1, tudo de acordo corn as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alteracOes posteriores, na 
forma das seguintes clàusulas e condicoes. 

CLAUSULA 1  - DA CON vENcAo 
1.1 - Ficarn convencionadas as designacoes de CONTRATANTE para a Secretaria Municipal de lnfraestrutura 
e Estradas, e de CONTRATADA para 	 , e do FISCALIZADOR para 
reprosentante da Prefeitura Municipal do Milagres/CE, designado para acornpanhar a execuçao da obra e o 
cumprimonto das cláusulas contratuais. 

CLAUSULA 2aDOOBJETOEDO REGIME DE ExEcuçAo 
2.1 - 0 prosento Instrumento tern por objeto a contratacao de servicos a serem prestados na oxecucao de 
rocada manual das estradas vicinais em diversas localidades do Municipio do Milagres/CE, conforrne projetos 
e orcamontos anexados junto ao Edital Convocatório, born corno pela proposta cornorcial aprosontada pela 
ornprosa contratada. 
2.2 - 0 regime do exocuçao serâ o indireto, na modalidade do ernproitada por preço global. 

CLAUSULA 3 - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1 - A CONTRATANTE so obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do presonte 
Contrato, o preço global de R$ 	 ( 	 ), a sor pago segundo o 
cronograma do pagamonto e conforrne Os sorvicos executados e rnedicOes apresentadas e visadas polo 
órgao fiscalizador. 

CLAUSULA 4 - DAS CONDIcOES DE PAGAMENTO 
4.1 - A fatura relativa aos servicos executados no perlodo do cada•mês civil, cujo valor sorá apurado através 
de rnodicao, deverá ser apresentada a Secretaria Municipal de lnfraostrutura e Estradas Milagres/CE, ate o 50  
(quinto) dia ütil do mês subsequente a realizacao dos sorvicos, para fins do conferência e atostacao. 
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto a fatura dos servicos prestados, cópia da quitaçao das 
seguintes obrigacOes patronais referento ao rnês anterior ao do pagarnonto: 
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a) recolhirnento das contribuicoes devidas ao INSS (parte do empregador e pane do empregado), relativas 
aos empregados envolvidos na execucao do objeto deste instrumento; 
b) recolhirnento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alinea superior; 
c) comprovante de recoihimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do 
recolhimento destes encargos. 
4.3 - Os pagamentos serão efetuados, mediante a apresentaçäo da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, 
ate 30 (trinta) dias após a sua certificacão pela Secretaria Municipal Contratante. 
4.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nem implicarâ 
na aprovaçao definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a CONTRATADA será 
cientificada, a fim de que tome providOncias. 
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obrigacoes em geral para corn terceiros, que possarn de qualquer forma 
prejudicar a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execucào dos servicos. 

CLAUSULA 5 - DAS DESPESAS CONTRATUAIS 
5.1 - Serão da exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências necessárias 
a regutarizacao do presente Contrato, inclusive sua publicacao, registro e aprovacao dos projetos nos orgãos 
competentes. 

CLAUSULA 6 - DOS RECURSOS 0RçAMENTARI0s 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte dotacao orcamentánia: 

           

    

Projeto/Atividade 
	 Elemento de Despesa Orgao 

  

Unid. Orc. 

  

   

    

   

V ..  

   

    

CLAUSULA P - DOS PRAZOS 
7.1 - 0 presente Contrato terá vigencia ate 31 de dezembro de 2023,  sendo que os serviços deverão ser 
executados e concluidos dentro do prazo de 04 (quatro) meses, a contar da data de recebirnento da 1a 
ordem de servicos, podendo ser prbrrogado nos terrnos da Lei no  8.666/93, e suas alteracoes. 
7.2 - Os pedidos de prorrogacao deverão se fazer acompanhar de urn relatório circunstanciado e do novo 
cronograrna fIsico-financeiro adaptado as novas condicOes propostas. Esses pedidos serão analisados e 
julgados pela fiscalizacão da Secretania Municipal de lnfraestrutuna e Estradas. 
7.3 - Os pedidos de prornogacao de prazos serão dinigidos a Secretania Municipal de lnfraestrutura e 
Estradas, ate 30 (trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. 
7.4 - Os atrasos ocasionados por rnotivo de forca major ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretania Municipal de lnfraestrutura e Estradas, nâo senäo 
considerados corno inadimplemento contratual. 
7.5 - Após o recebirnento da Ordem de Servicos, a Contratada terá o prazo máxirno de 10 (dez) dias cornidos 
para o inIcio dos servicos contratados, podendo este prazo yin a ser dilatado por igual peniodo, urna (mica vez, 
mediante apresentacao de justificativas plausiveis e aceito pela Adrninistracao. 

CLAUSULA 8 - DAS OBRIGAcOES DA CONTRATADA 
8.1 A CONTRATADA estará obnigada a sat isfazer aos requisitos e atender a todas as exigencias e condicOes 
a seguir estabelecidas: 
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a) Executar os servicos através de pessoas idOneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos 
ou falta que venham a corneter no desempenho de suas funcOes, podendo a CONTRATANTE soUcitar a 
substituicao daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente. 
b) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquern o born 
andamento e a boa prestaçao dos servicos. 
c) Facilitar a acao da FISCALIZAçAO na inspecao dos servicos, prestando, prontamente, os esciarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATANTE. 	 - 
d) Responder perante a CONTRATANTE, mesrno no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAçAO, 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possarn interferir na 
execucao do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, corn fiel observância das normas emanadas das autoridades cornpetentes e 
das disposiçOes legais vigentes. 
e) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo tambOm de sua responsabilidade o pagamento de 
todos Os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestacao dos servicos contratados inclusive 
as contribuiçoes previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS,. PIS, ernolumentos, seguros de acidentes de 
trabaiho, etc., ficando exclulda qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuacoes 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplOncia da CONTRATADA corn referenda as suas 
obrigacoes näo se transfere a CONTRATANTE. 
f) DisponibiUzar, a qualquer tempo, toda documentaçao referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos socials, trabaihistas e previdenciârios relacionados corn o objeto do CONTRATO. 
g) Responder, pecuniariarnente, por todos os danos e/ou prejuIzos que forem causados a União, Estado, 
Municipio ou terceiros, decorrentes da prestacao dos servicos. 
h) Respeitar as normas de seguranca e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçao das Leis do 
Trabalho e legislacao pertinente. 
I) Manter durante toda a execucao dos serviços, em compatibilidade corn as obrigaçOes por ele assurnidas, 
todas as condiçOes de habilitaçao e qualificacao exigidas na licitaçao. 
j) Prestar os serviços de acordo corn os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Estradas. 
I) Aceitar nas mesmas condicOes contratuais, acréscimos ou supressoes que se fizerem necessários na forma 
estabelecida no Art. 65, § 11  da Lei n° 8.666/93, alterada e consoUdada. 

CLAUSULA 9 - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obriga-se a: 
a) Exigir o fiel curnprimento do Edital e Contrato, bern corno zelo na prestacao dos servicos e o cumprimento 
dos prazos. 
b) Fazer o acornpanhamento da execuçäo dos servicos objeto do presente contrato, através da Secretaria 
Municipal competente. 
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrurnento. 
9.2 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificaçOes ou alteraçOes no 
projeto, plantas e especificaçoes. 
9.3 - Caso as alteraçOes ou modificaçoes impliquern aurnento ou dirninuicao dos servicos que tenharn precos 
unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado corn 
base nas cotacOes apresentadas no orçamento. 
9.4 - Caso as alteraçOes e ou rnodificaçoes näo tenharn no orcarnento da licitante os itens correspondentes 
corn os seus respectivos preços unitérios, seräo utilizados os preços unitérios constantes da tabela de preços 
utilizada pela Prefeitura Municipal de MHagres/CE. 
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9.5 - A Prefeitura Municipal de Milagres/CE caberá o direito de promover acréscimos ou supressoes nos 
serviços, que se fizerem necessários, ate o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do contrato, mantendo-se as demais condicoes do contrato nos termos do art. 65, paragrafo 11, da Lei 
n° 8.666/93. 

CLAUSULA ioa - DAS PENALIDADES E sANcOEs 
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execucao dos servicos objeto deste, no caso de 
inadimplemento, ficará sujeita as seguintes sançOes: 
a) Advertência; 
b) Multas pecuniárias, conforme segue; 
b.1) 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3% 
(trés décimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
operação, caso o atraso seja inferior 30 (trinta) dias. 
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma fIsico-financeiro näo realizado, no 
caso de atraso superior a 30 (trinta) dias. 
c) Suspensäo temporária do direito de participar em licitaçOes e impedirnento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Milagres/CE, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com Adrninistracao Municipal, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punicao, ou ate que seja promovida reabilitacao, perante a propria autoridade que 
aplicou a penalidade. 
10.2 - A Contratante, sem prejuizo das sancOes aplicáveis, poderá reter crédito, promover cobranca judicial 
ou extrajudicial, a fim de rethber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por 
culpa da empresa CONTRATADA. 
10.3 - 0 atraso injustificado na execucao total ou parcial dos servicos, autoriza a CONTRATANTE, a seu 
critério, declarar rescindido o Contrato e punir a empresa contratada corn a suspensao do seu direito de licitar 
e contratar. 
10.4 - As multas prevista no subitern b) alineas b.1 e b.2, serão devolvidas a empresa contratada, sem juros e 
correcao rnonetária, desde que a conclusâo dos servicos se verifique dentro do prazo contratual. 
10.5 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas em 
lei. 

CLAUSULA jja - DA RESCISAO 
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de lnterpelacao judicial ou extrajudicial e 
de qualquer indenizacao, nos seguintes casos: 
a) 0 não cumprimento ou o cumprimento irregular de clàusulas contratuais, especificacoes ou prazos, por 
parte da CONTRATADA; 
b) A decretacao de falência ou a instauracao de insolvência civil da CONTRATADA; 
c) 0 conhecirnento de infracoes a Legislacao Trabalhista por parte da CONTRATADA; 
d) Razöes de interesse püblico ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das Licitacoes; 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de forca major, regularmente comprovada, impeditiva da execucao do 
Contrato. 

CLAUSULA 12 - DA FlscAuzAcAo 
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizaré a execução dos Servicos, a fim de verificar se no seu desenvolvimento 
estão sendo observadas os Projetos, Especificaçoes e demais requisitos revistos neste Contrato. 
12.2 - A FISCALIZAcAO se efetivaré no local dos Servicos, por profissional previamente designado pela 
CONTRATANTE, que cornunicará suas atribuicOes. 
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13.1 - 0 recebimento dos servicos será feito por equipe ou comissäo técnica, constitulda pela Secretaria 
Municipal competente, para este fim. 
13.2 - 0 objeto deste contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizacao, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes', em ate 30 (trinta) dias da comunicaçao escrita da CONTRATADA; 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissâo técnica, mediante "Termo de Entrega e Recebimento dos 
Servicos", circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçao, ou vistoria que 
comprove a adequaçao do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 8666/93. 

CLAUSULA 14 - DAS ALTERAçOES DO CONTRATO 
14.1 - 0 Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE; 
a.1) quando houver modificaçoes do Projeto ou das EspecificaçOes para melhor adequacao técnica aos seus 
objetivos; 
a.2) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrOncia de acréscimo ou diminuiçao 
quantitativa de seu objeto, dentro do limite legal. 
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisäo administrativa unilateral, reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em aplicar as sancOes previstas neste Contrato. 

CLAUSULA 15 - DO DOMICILIO E DOFORO 
15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Milagres - CE, como o Unico competente para dirimir 
quaisquer dUvidas oriundas deste contrato, corn expressa renUncia de qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

CLAUSULA 16 - DAS DISPOsIçOES FINAlS 
16.1 - No interesse da Administraçao Municipal e sern que caiba a CONTRATADA qualquer tipo de 
reclarnaçao ou indenizaçâo, fica assegurado a autoridade competente o direito de ativar as condiçOes, anular 
ou revogar a qualquer tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto dando ciência aos 
interessados. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposiçOes estabelecidas nas 
cláusulas anteriores e, bern assim, observar fielrnente as disposiçoes legais em vigor. 

Milagres/CE, 	  

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) 	 CPFn.° 	  

2) 	 CPFn.° 	  
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